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Sua inscrição será admitida apenas pelo
Sistema Eletrônico de Informações - Sei;

Não esqueça das assinaturas obrigatórias no
formulário e declaração.

 O protótipo não deve ser inserido no
processo, e sim carregado em endereço

disponibilizado abaixo.

As inscrições do nosso
Prêmio de Melhores

estão na sua reta final!
Não perca o prazo.

As inscrições
prorrogadas até dia

 30/09/2024

Abrir processo Sei, preencher o formulário Inscrição
Concurso Melhores Práticas: Ouvidoria DF, modelo
que já está pronto e que deve ser assinado pelo
ouvidor e gestor máximo do órgão;

Inserir a “Declaração de atualização da Carta de
Serviços”, documento Sei nº 149913046, com suas
devidas assinaturas (ASCOM, Gestor e Ouvidor); 

Carregar o protótipo da Carta de Serviços neste
link ou leia o QRcode abaixo.

ETAPAS

Caso já tenha a declaração preenchida e com as
devidas assinaturas em outro processo Sei, basta

gerar o PDF do documento e inserir na processo de
inscrição.
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